
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 03  de Maio de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0083

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 04 ( Sexta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  
 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão

Apresentou-se no dia 03 de maio de 2012, por conclusão de 30 (trinta) dias das férias relativas 
ao ano de 2011, o  Maj PM Mat. 22320-4/DGP – BRAZMIR PEREIRA DE OLIVEIRA.(Nota nº 424/2012/
DGP-6)
 

Apresentou-se no dia 02 de maio de 2012, por conclusão de 15 (quinze) dias das férias relativas 
ao ano de 2011, o   Cap PM Mat. 960030-2/DGP-5 – MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO.(Nota nº 
422/2012/DGP-6)

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Frequencia - Comunicação

Comunicou a Srª JULIANA PEREIRA GUIMARÃES – Coordenadora de Gestão de Pessoas da 
Secretaria da Controladoria Geral do Estado, através do Of. 038/2012, de 05 de abril de 2012, que a Sgt PM 
Mat. 22775-7/ SILVANIA MARQUES NERYS, teve frequência normal no mês de março de 2012.(Nota nº 
423/2012/DGP-6)

2.2.0.Licença Médica - Concessão

Concedi  ao  2º  Sgt  PM Mat.  19211-2/  RAIMUNDO NONATO DA SILVA/DGP,  03 (três)  dias  de 
Licença Médica para Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 23/04/12, conforme Atestado Médico homologado 
pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

2.3.0.Dispensa Médica - Concessão

Concedi a  2º Sgt PM Mat. 22822-2/ CRISTINA RODRIGUES FERREIRA ARAÚJO/DGP, 30 (trinta) 
dias de Dispensa Médica para Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia 19/04/12, conforme Atestado Médico 
homologado pelo Centro Médico Hospitalar (CMH).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi  a   Cb PM Mat.  26696-5/  MIRIAN  BEZERRA DA SILVA/DGP,  10 (dez)  dias  de  Licença 
Médica para Tratamento de Saúde (LTS),  a contar do dia 25/04/12, conforme Atestado Médico homologado pelo 
Centro Médico Hospitalar (CMH).

Concedi a  Cb PM Mat. 26771-6/ RAIMUNDA MARIA BARBOSA/DGP, 30 (trinta) dias de Licença 
Médica para Tratamento de Saúde (LTS),  a contar do dia 20/04/12, conforme Atestado Médico homologado pelo 
Centro Médico Hospitalar (CMH).
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4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.Licença Especial - Concessão

Concedi,  a  contar  de  02 de maio  de  2012,  06  (seis)  meses  do  gozo  da  Licença  Especial, 
referente ao  1º Decênio, ao Sd PM Mat. 990260-0/ MANOEL BERNARDO DA SILVA JÚNIOR, RG nº 
44779,  servindo  atualmente  na  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas(  DGP-8),  e  devendo  retornar  as  suas 
atividades em 22  de outubro 2012. ( Nota nº 365/2012/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Sindicância Sumária procedida pelo do 2˚ Ten RRBM CARLOS ANTÔNIO DA SILVA. 
Sindicado: 3˚SGT RRPM Mat. 107.252-6/GP – MELQUEVALDECK CADETE BRAYNNER
Fato a apurar: Acidente de trânsito envolvendo o sindicado

     1. A apuração teve como alvo o acidente de trânsito ocorrido no dia 15 de maio de 2011, na Rua 
Imperial, Bairro de São José, envolvendo o veículo Fiat Uno conduzido pelo sindicado e a GT 1130/16˚ 
BPM, conduzida pelo Sd Mat. 109682-6/ 16˚ BPM – Neto;

       2. Após o ocorrido, o graduado se evadiu do local, tendo sido interceptado pelo Sd Mat. 113.725-5/16˚ 
BPM – Hugo Carvalho, na Rua Nicolau Pereira, Bairro de Afogados. Sendo determinado que retornasse ao 
local do acidente;

       3. No local, o agente de trânsito detectou que o inativo não estava habilitado para conduzir o veículo e 
esse encontrava-se com o Licenciamento e IPVA em atraso; sendo por esses motivos recolhido ao depósito;

     4. Constatou-se que a viatura em questão iria também ser recolhida ao depósito por não estar seu 
condutor portando o CLA, porém, após a intervenção do 2˚ Ten Graciano, oficial de operações do 16˚ 
BPM, a viatura não foi submetida a essa medida administrativa.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Notificar o 3˚SGT RRPM Mat. 107.252-6/GP – MELQUEVALDECK CADETE BRAYNNER, 
por ter se evadido do local do acidente, ter conduzido veículo automotor sem estar devidamente habilitado 
com o licenciamento e IPVA em atraso;

II- Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao Comandante da GP e 2ª Seção do 
EMG, para as providências julgadas cabíveis;

III - Arquivar esta decisão e o procedimento sumaríssimo na DGP-7;
IV – Arquivar esta decisão na DGP-8;
V - Publicar esta decisão em Boletim Interno/DGP.



                                                  BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0083                                                    04
                                                          03 DE MAIO DE 2012
________________________________________________________________________________

                

                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                           
                                                

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                             
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Para a liberdade foi que Cristo nos libertou. Permanecei, pois, firmes e não vos submetais de novo a jugo 
de escravidão.” (Gálatas 5.1)


